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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E AÇÕES DE SAÚDE 

NOTA INFORMATIVA SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CEAUE 1281/2020

Belo Horizonte, 10 de julho de 2020.

NOTA INFORMATIVA Nº 1281

ÁREA RESPONSÁVEL: SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CEAUE

ASSUNTO: Registro obrigatório de internações hospitalares dos casos suspeitos e confirmados de COVID-19 -
Sistema No�fica
 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES:
 
- Portaria nº 758, de 9 de abril de 2020, que define o procedimento para o registro obrigatório de internações
hospitalares dos casos suspeitos e confirmados de COVID-19, nos estabelecimentos de saúde públicos e privados que
prestam serviços no SUS.
- Nota Informa�va Nº 1/2020-SAES/GAB/SAES/MS - Censo hospitalar por internações por COVID-19 Versão - 14 04
2020.
- Nota Informa�va - Censo hospitalar por internações por COVID-19 – 14/04/2020.
- Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 53, de 28 de maio de 2020, que altera a Deliberação do Comitê
Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia causada
pelo agente Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.
- Nota Informa�va Nº 161/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS E-SUS NOTIFICA - Censo Hospitalar
de Internações por COVID-19
- Nota Informa�va Nº 190/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS, que visa elucidar questões relacionadas a: (i) leitos clínicos
COVID/SRAG; (ii) habilitação de leitos de UTI ; e (iii) Leitos de Suporte Ven�latório Pulmonar (LSVP) para
SRAG/COVID-19.
 
CONTEÚDO DA NOTA INFORMATIVA: 
 

Considerando a importância e obrigatoriedade de registrar as internações hospitalares
dos casos suspeitos e confirmados de COVID-19, em todos os estabelecimentos de saúde públicos e
privados que prestam serviços no SUS, apresentamos algumas informações.

Entende-se como internação hospitalar, o cuidado prestado ao paciente em local
específico dos estabelecimentos de saúde, com permanência que ultrapasse 24 horas corridas, incluindo
estabelecimentos de saúde de caracterís�ca hospitalar ou outro estabelecimento que possua leitos de
internação ou observação.

As definições de caso suspeito e confirmado de COVID-19 devem seguir as orientações da
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e do Ministério da Saúde.

O registro obrigatório de internações hospitalares deverá ser realizado diariamente
mediante formulário no endereço eletrônico no�fica.saude.gov.br.

1. CADASTRAMENTO DE RESPONSÁVEIS:
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A. Cada ins�tuição deve definir o (s) profissionais responsáveis pelo preenchimento e envio diário das
informações do censo de internações, denominado usuário no�ficador.

B. Dois (2) profissionais responsáveis para o preenchimento é o suficiente.

C. Os endereços de e-mails governamentais (xxxxx@yyy.gov.br) podem ter travas de segurança que não
permitem recebimento de e-mails do gênero suporte@nofica.gov.br. Verifique o melhor e-mail a ser
u�lizado para que você possa receber no�ficações ou confirmações.

2. PREENCHIMENTO DE INFORMAÇÕES:

A. Campos a serem informados:

Leitos Clínicos: Pactuados SRAG / COVID-19
Leitos de UTI: Pactuados SRAG / COVID-19
Leitos Clínicos: Ocupação (suspeitos e confirmados) SRAG / COVID-19
Leitos de UTI: Ocupação (suspeitos e confirmados) SRAG / COVID-19

 

3. ROTINA DIÁRIA:

A. O preenchimento deve ser realizado, diariamente (nos sete dias da semana), até às 14h, com
informações do dia corrente.

 

Cabe ressaltar que de acordo com a Nota Informa�va Nº 190/2020-
CGAHD/DAHU/SAES/MS, os estabelecimentos habilitados devem atender ao disposto na PT GM/MS
758/2020, referente ao cadastramento e registro obrigatório no sistema No�fica (no�fica.saude.gov.br).

O Ministério da Saúde informou que não habilitará leitos de UTI em Hospitais que não
es�verem informando a ocupação no sistema No�fica (no�fica.saude.gov.br).

Sendo assim, reforçamos a importância/obrigatoriedade de TODOS OS HOSPITAIS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS que tenham leitos SUS devem informar a ocupação no sistema No�fica
(no�fica.saude.gov.br).

Em caso de dificuldades no Sistema, gen�leza encaminhar o print da tela para o Suporte
do DATASUS: esusve.suporte@saude.gov.br 

 

4. ROTINA DE ACOMPANHAMENTO:

 

A. Diariamente a Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências acessará o painel de
Gestão de Leitos para verificar quais Estabelecimentos de Saúde realizaram a no�ficação. 

B. Semanalmente (às sextas-feiras) será emi�do um relatório para o Escritório de Gestão de Leitos, para
o COES MINAS COVID-19 e para as Unidades Regionais de Saúde com o compilado da semana.

C. Na Reunião Ordinária da CIB/SUS-MG de Julho de 2020 será apresentado o relatório do novo
monitoramento.

 

 

Belo Horizonte, 10 de julho de 2020

 

Le�cia Fernanda Cota Freitas

Coordenadora Estadual de Atenção às Urgências e Emergências
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Monique Fernanda Félix Ferreira

Diretora de Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência

 

Karina Rocha de Oliveira Taranto

Superintendente de Redes de Atenção à Saúde

 

Marcílio Dias Magalhães

Subsecretário de Polí�cas e Ações de Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Karina Rocha de Oliveira Taranto, Superintendente, em
13/07/2020, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Fernanda Cota Freitas, Coordenador(a), em
14/07/2020, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcílio Dias Magalhães, Subsecretário(a), em
14/07/2020, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Monique Fernanda Felix Ferreira, Diretor (a), em
14/07/2020, às 19:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16823672
e o código CRC C7AF8355.
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